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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 
TRÊS DE JULHO DE 2008: ___________________________________________________ 
 
--- Aos três dias do mês de Julho do ano dois mil e oito, nesta cidade de Esposende, no Salão 
Nobre dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Esposende, sob a presidência de Dr. Jorge Alves Cardoso, Vice-Presidente da Câmara 
Municipal, estando presentes os senhores Vereadores:  
Dr. Tito Alfredo Evangelista e Sá, 
Dr.ª Maria Emília Pinto Vilarinho Rodrigues Barros Zão, 
Dr. António da Silva Garrido. 
Dr. José Paulo Areia de Carvalho, 
Eng.º Luís Miguel Morais Gomes do Vale e 
Arqt.º Emílio Pires Fradique. 
 
 
---A reunião foi secretariada por Carla Manuela Brito da Silva Dias, Licenciada e Chefe da 
Divisão Administrativa e de Recursos Humanos da Câmara Municipal. ---------------------------- 
 
---Sendo quinze horas e dez minutos, verificando-se haver “quorum” para funcionamento do 
Executivo, pelo senhor Vice-Presidente foi declarada aberta a reunião. ----------------------------- 
 
 
- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:___________________________________ 
 
Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 
Vice-Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, verificando-se as 
seguintes intervenções: 
 
Do senhor Vice-Presidente que propôs a aprovação de um voto de louvor à atleta Teresa 
Portela, bem como ao Grupo Cultural Desportivo e Recreativo de Gemeses, pelo facto da atleta 
em causa ter conseguido o apuramento para os Jogos Olímpicos. 
Colocada à votação a proposta apresentada, foi esta, por unanimidade, aprovada. 
Interveio seguidamente o senhor Vereador Dr. Tito e Sá solicitando a justificação da falta dada 
à última reunião, a qual se ficou a dever a motivos profissionais, tendo sido, por unanimidade, 
considerada a falta como justificada. 
Continuando no uso da palavra solicitou informação relativamente à identificação do 
funcionário a que faz alusão uma carta tornada pública pelo senhor Presidente da Câmara 
Municipal. 
Sobre o mesmo assunto interveio o senhor Vereador Dr. Areia de Carvalho referindo que não 
considerada ser boa política da Câmara tornar público este assunto, devendo antes, em seu 
entender, o assunto ser tratado pelos serviços de recursos humanos e depois ser dado 
conhecimento à Câmara Municipal, pelo que também solicitou a identificação do funcionário a 
que ali se faz referência. 
Interveio o senhor Vice-Presidente referindo que não possui elementos bastantes que permitam 
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uma resposta cabal ao solicitado, informando qual o objectivo da carta em apreço e referindo 
ainda que aquele funcionário a que a mesma se reporta foi dado a título de exemplo. 
Interveio novamente o senhor Vereador Dr. Areia de Carvalho solicitando que sejam prestados 
mais esclarecimentos sobre o assunto na próxima reunião da Câmara Municipal. 
 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA: _______________________________________________ 
 
01 - BALANCETE: ___________________________________________________________ 
 
Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 
saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: ------------------------------ 2.293,67€  
Fundos Permanentes ----------------------------------------------------------------------------- 4.550,00€ 

depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos ----------------------------------------- 199.933,86€ 
no Banco Português de Negócios ------------------------------------------------------------------------ € 
no Banco Espírito Santo ----------------------------------------------------------------------- 39.448,52€ 
no Banco Português de Investimento -------------------------------------------------------- 25.115,28€ 
no Banco Espírito Santo ---------------------------------------------------------------------- 142.093,87€ 
no Banco Santander Totta ----------------------------------------------------------------------- 2.462,16€ 
no Banco Millennium BCP --------------------------------------------------------------------- 6.031,27€ 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria ------------------------------ 557,05€ 
Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos------------------------------------------- 279.109,19€ 
No Banco Português de Negócios ---------------------------------------------------------- 348.730,60€ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO:_______________________ 
 
Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 
cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 
informações ao Executivo, acerca dos actos praticados pelo senhor Presidente da Câmara ao 
abrigo de competências delegadas e pelos senhores Vereadores no uso de competências 
subdelegadas, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 
fazem parte integrante: -------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, N.º 14/2008, REALIZADA 
EM 19 DE JUNHO DE 2008 - PROPOSTA DE APROVAÇÃO: _____________________ 
 
Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia 19 de 
Junho e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão: ------------------------------------- 
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A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A ACTA DA 
ÚLTIMA REUNIÃO. 
Abstiveram-se os senhores Vereadores Dr. Tito e Sá, Dr. Areia de Carvalho e Arqt.º Emílio 
Fradique  por, conforme referiram, não terem estado presentes. -------------------------------------- 
 
 
04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS: _______________________________________________ 
 
04.01 - PATRIMÓNIO: _______________________________________________________ 
 
04.01.01 - “HASTA PÚBLICA DA VENDA DE CINCO GARAGENS NA HABITAÇÃO 
SOCIAL DE FÃO” - LISTA PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS. ----------------------------- 
 

Foi presente em reunião a informação n.º 035/08/PATRIM bem como o aviso com a lista 
provisória dos candidatos admitidos à hasta pública para a venda de cinco garagens no lote 23 
da Habitação Social de Fão, Sítio da Barroca ou Caldeirão. Fica arquivada cópia do mesmo 
junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como 
transcrita. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A LISTA 
PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS ADMITIDOS E EXCLUÍDOS, A QUAL SE 
TRANSFORMARÁ EM DEFINITIVA SE, FINDO O PRAZO CONCEDIDO PARA 
AUDIÊNCIA DOS INTERESSADOS, NÃO FOREM APRESENTADAS RECLAMAÇÕES.  
 
 
04.02 - REGULAMENTOS: ____________________________________________________ 
 
04.02.01 - “REGULAMENTO MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA E 
HIGIENE URBANA” - PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------ 
 
Foi presente em reunião proposta de regulamento “Regulamento Municipal de Resíduos 
Sólidos, Limpeza e Higiene Urbana”. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da 
presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A PROPOSTA DE 
REGULAMENTO APRESENTADA, BEM COMO REMETER A MESMA À 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA EFEITOS DE APROVAÇÃO. 
Absteve-se o senhor Vereador Dr. Tito e Sá. ------------------------------------------------------------ 
 
 
04.02.02 - “REGULAMENTO DE TARIFAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS” - 
PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta de regulamento “Regulamento de Tarifas de Resíduos 
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Sólidos Urbanos”. Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, 
da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ----------------------------------------- 
 
POR PROPOSTA DO SENHOR VICE-PRESIDENTE O PRESENTE ASSUNTO FOI 
RETIRADO. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
05 – URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS: ____________________________________ 
 
05.01 - OBRAS PÚBLICAS: ____________________________________________________ 
 
05.01.01 - “EXECUÇÃO DE SUBIDA DE ARMÁRIO NA ESTRADA REAL - 
MARINHAS” - RECEPÇÃO PROVISÓRIA. ------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços da Divisão de Infra-
Estruturas Municipais desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos 
trabalhos realizados no âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos 
se encontram realizados e em condições de serem recebidos provisoriamente. --------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E, ASSIM, RECEBER PROVISÓRIAMENTE OS TRABALHOS. ------------- 
 
 
05.01.02 - “REPARAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS MUNICIPAIS - 2.º FASE” - 
RECEPÇÃO DEFINITIVA. ----------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços da Divisão de Infra-
Estruturas Municipais desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos 
trabalhos realizados no âmbito da empreitada supra referenciada, concretamente efectuada no 
Caminho Municipal nº 1023, donde resulta que os mesmos se encontram realizados e em 
condições de serem recebidos definitivamente. ---------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E, ASSIM, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS. -------------- 
 
 
05.01.03 - “REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA ZONA INDUSTRIAL DE 
GANDRA” - RECEPÇÃO DEFINITIVA - RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO. ------ 
 
Foi presente em reunião a informação n.º 218/DIM/2008 onde se indica que, por lapso, foi 
presente em reunião da Câmara Municipal de 2008.05.29, informação técnica prestada pelos 
Serviços da Divisão de Infra-Estruturas Municipais desta Câmara, relativo à empreitada supra 
identificada, onde era referido que os trabalhos se encontravam em condições de serem 
recepcionados provisoriamente, quando na verdade os trabalhos estavam em condições de 
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serem recepcionados definitivamente. -------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, RECTIFICAR A 
DELIBERAÇÃO TOMADA NA REUNIÃO DE 29 DE MAIO ÚLTIMO, PASSANDO 
ASSIM A CONSTAR QUE A OBRA EM REFERÊNCIA FOI RECEPCIONADA 
DEFINITIVAMENTE. -------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
05.02 - OBRAS PARTICULARES: ______________________________________________ 
 
05.02.01 - “PROCESSO N.º 412/2004 - CONSTRUÇÕES VIANAZENDE, LDA” - 
RECEPÇÃO PROVISÓRIA E REDUÇÃO DA CAUÇÃO. -------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços do Departamento 
Técnico Municipal desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria para efeitos 
de recepção provisória das obras de urbanização referentes ao processo de licenciamento de 
operações urbanísticas supra referenciado, para efeitos de homologação do respectivo auto, 
bem como informa da possibilidade de, em caso de homologação daquele auto, se proceder à 
recepção provisória e à redução da respectiva caução para um total de cinco mil e novecentos 
euros (5.900,00 €) até à recepção definitiva das obras de urbanização. ------------------------------ 
 
POR PROPOSTA DO SENHOR VICE-PRESIDENTE O PRESENTE ASSUNTO FOI 
RETIRADO. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
05.03 – INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL: _________________________ 
 
05.03.01 - ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO P.D.M.  - PROPOSTA. ---------------- 
 
Foi presente em reunião proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal, com o seguinte 
teor: 
 
“A Câmara Municipal deliberou manifestar a intenção de proceder à alteração do 
Regulamento do Plano Director Municipal, tendo então concedido um período de 15 dias para 
formulação de sugestões e para apresentação de informações sobre quaisquer questões que 
pudessem ser consideradas no âmbito do respectivo procedimento de alteração, tudo nos 
termos do disposto no nº 2 do artigo 77º do Decreto-Lei nº 380/99, de 22 de Setembro. 

O respectivo aviso foi publicado na II Série do Diário da República nº 102, de 28 de Maio de 
2008 (Aviso nº 16661/2008). 

Tendo decorrido o prazo legalmente previsto, só foi apresentada uma sugestão que em nada 
tinha que pudesse ser atendido dada a alteração pretendida, tendo desse facto sido dada a 
devida publicidade na página da Internet da Câmara Municipal. 
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Assim, para posterior envio à CCDRN para recolha de parecer, PROPONHO que a Câmara 
Municipal aprove a alteração ao regulamento do Plano Director Municipal com o seguinte 
teor: 

1 – Ao abrigo do disposto no artigo 93º conjugado com o artigo 96º do Decreto-Lei nº 380/99, 
na nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 316/2007, de 19 de Setembro, a 
eliminação do nº 2 do artigo 29º do Regulamento do PDM, uma vez que prevê um regime 
colidente, porque mais exigente, com o Regime Jurídico da Reserva Agrícola Nacional 
consagrado no Decreto-Lei nº 196/89, de 14 de Junho, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos-Lei nº 274/92, de 12 de Dezembro e 278/95, de 25 de Outubro, passando pois a 
redacção do artigo 29º a ser a seguinte:  
 

Artigo 29º 
Estatuto de ocupação e utilização 

A ocupação ou utilização de quaisquer espaços integrados nesta classe subordinar-se-á 
estritamente aos condicionamentos impostos pela preservação das suas potencialidades pelo 
que não podem ser objecto de quaisquer acções que as diminuam ou destruam, salvo as 
excepções consignadas na lei geral, quando aplicáveis, ou nas disposições deste Regulamento. 
 
2 – Ao abrigo do disposto no artigo 93º conjugado com o artigo 96º do Decreto-Lei nº 380/99, 
na nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 316/2007, de 19 de Setembro, a 
alteração do corpo do nº 5 e da alínea a) do mesmo nº 5 do artigo 30º, bem como do nº 7 deste 
mesmo artigo, dado que colidem com os Regimes Jurídicos das Reserva Agrícola e Ecológica 
Nacionais, aprovadas, respectivamente, pelo Decreto-Lei nº 196/89, de 14 de Junho, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos-Lei nº 274/92, de 12 de Dezembro e 278/95, de 25 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei nº 93/90, de 19 de Março, alterado pelo Decreto-Lei nº 180/2006, 
de 6 de Setembro, passando estes a ter a seguinte redacção: 
 

Artigo 30ª 
Edificabilidade 

… 
5 – Para os casos referidos nas alíneas b) e c) do nº 1: 
 a) Terá de ser apresentada prova documental de que a parcela onde se pretende 
implantar a edificação tem uma área não inferior a 5.000 m2; 
 
… 
7 – Quando a parcela onde se pretende edificar estiver integrada em áreas de Reserva 
Agrícola Nacional ou da Reserva Ecológica Nacional, ou estiver subordinada a qualquer tipo 
de servidão administrativa ou restrição de utilidade pública, a edificabilidade restringir-se-á 
às situações de excepção ou condicionantes previstas nos respectivos regimes. 
 
3 – Ao abrigo da mesma disposição legal, a alteração ao item c.2) da alínea c) do nº 2 do 
artigo 48º, dado que, na actual redacção, colide com as disposições do item C2) da alínea c) 
do nº 2 do artigo 19º do Regulamento do PDM, passando a ter a seguinte redacção: 
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Artigo 48º 
Áreas sujeitas a disciplina especial (categoria 7.2) 
… 
c) A edificabilidade nesta área terá em linha de conta as seguintes regras de ocupação: 

 
c.1) … 
c.2) O número máximo de pisos admitidos para as áreas não incluídas no Núcleo Central da 
Freguesia de Marinhas é de dois pisos (rés-do-chão mais um piso). 
… 
 
4 – Em tudo o resto manter-se-á a redacção que em vigor.” Segue-se data e assinatura. --------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA APROVAR A PROPOSTA DE 
ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL DE 
ESPOSENDE, NOS TERMOS APRESENTADOS, BEM COMO MANDAR REMETER A 
MESMA À COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO 
NORTE PARA EFEITOS DE EMISSÃO DE PARECER.  
Votou contra o senhor Vereador Dr. Areia de Carvalho que, remetendo para os termos das 
declarações de voto efectuadas anteriormente por si e pela Dra. Berta Viana, referiu ainda que 
“O facto de hoje estarmos mais uma vez a deliberar sobre este assunto prova a justeza do alerta 
feito há precisamente um ano quanto ao processo adoptado. Esta matéria deveria estar incluída 
na revisão geral do PDM. Lamento, além disso, mais uma vez, que quando esta matéria vem a 
deliberação da Câmara Municipal o senhor Presidente esteja ausente. Será seguramente uma 
coincidência, mas convém realçar.”. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
06 – EAMB - ESPOSENDE AMBIENTE, EM: ____________________________________ 
 
06.01 – EAMB – ESPOSENDE AMBIENTE, E.M. - ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS - 
PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta da EAmb – Esposende Ambiente, E.M., para alteração dos 
Estatutos da EAmb – Esposende Ambiente, E.M.. Foi ainda presente ofício da EAmb – 
Esposende Ambiente, E.M. onde é dado a conhecer que o Conselho de Administração da 
EAmb – Esposende Ambiente, E.M, em reunião ordinária de 19 de Junho de 2008, deliberou, 
por unanimidade, remeter à Câmara Municipal a proposta de alteração dos Estatutos. Fica 
arquivada cópia dos mesmos junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte 
integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A ALTERAÇÃO 
AOS ESTATUTOS DA “EAmb – Esposende Ambiente, E.M.”, BEM COMO SUBMETER A 
MESMA ALTERAÇÃO À APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL. 
Votou contra o senhor Vereador Dr. Tito e Sá, o qual apresentou a seguinte declaração de voto: 
“Voto contra porquanto discordo da forma como está prevista a nomeação do Conselho de 
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Administração da Esposende Ambiente, no que diz respeito ao período do mandato desse 
órgão, uma vez que entendo que o mesmo deveria ser coincidente, no tempo, com o mandato 
autárquico, porquanto todos sabemos, pela experiência, que se trata de nomeações de carácter 
manifestamente político e a não coincidência dos mandatos entre os nomeados e quem os 
nomeia poderá levar à necessidade de pagamento de indemnizações se o novo executivo não 
pretender manter no cargo o Conselho de Administração nomeado pelo anterior executivo.”. --- 
 
 
07 – ESPOSENDE 2000 – ACTIVIDADES DESPORTIVAS E RECREATIVAS, EM: ___ 
 
 

07.01 – ESPOSENDE 2000 – ACTIVIDADES DESPORTIVAS E RECREATIVAS, E.M. 
– RELATÓRIO DE GESTÃO - 1.º TRIMESTRE DE 2008 – PARA CONHECIMENTO.  
 
Foi presente em reunião Relatório de Gestão - 1º Trimestre 2008 da “Esposende 2000 – 
Actividades Desportivas e Recreativas, E.M.”. Fica arquivada cópia do presente relatório junto 
à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como 
transcrita. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
08 – VALIMAR COMURB: ____________________________________________________ 
 
08.01 – VALIMAR COMURB - REDE COMUNITÁRIA VALIMAR NET - 
SUBSCRIÇÃO DO CAPITAL DA EMPRESA INTERMUNICIPAL - 
COMPARTICIPAÇÃO EXTRAORDINÁRIA. -----------------------------------------------------  
 
Foi presente em reunião proposta de comparticipação de quota extraordinária a realizar pelos 
Municípios no montante de um sexto do total de capital a subscrever pela VALIMAR 
ComUrb, correspondente a de 4.250,00€ (quatro mil duzentos e cinquenta euros). Fica 
arquivada cópia da proposta junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte 
integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E SUBMETER A MESMA À APROVAÇÃO DA 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL. ----------------------------------------------------------------------------- 
 
 
09 – APOIO A ORGANISMOS E INSTITUIÇÕES: _______________________________ 
 
09.01 - “JUNTA DE FREGUESIA DE FÃO” - PEDIDO DE SUBSÍDIO PARA A XII 
FESTA DA CERVEJA E MARISCO E X FEIRA DE ARTESANATO - PROPOSTA. ---- 
 
Foi presente em reunião pedido de subsídio da Junta de Freguesia de Fão, para a XII Festa da 
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Cerveja e Marisco e X Feira de Artesanato a realizar nos dias 12 a 19 do próximo mês de 
Agosto. Fica arquivada cópia da presente proposta junto à minuta da acta da presente reunião, 
da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ----------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, ATRIBUIR À JUNTA DE FREGUESIA DE FÃO 
UM SUBSÍDIO PELO VALOR DE SEIS MIL EUROS (6.000,00 €) PARA OS FINS 
CONSIGNADOS NA PROPOSTA. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
09.02 - “JUNTA DE FREGUESIA DE APÚLIA” - TRANSFERÊNCIA DE VERBA 
PARA CAPELA MORTUÁRIA DE PAREDES. ---------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião pedido da Junta de Freguesia de Apúlia, para transferência de verba 
correspondente à adjudicação da empreitada da obra da Capela Mortuária de Paredes. Fica 
arquivada cópia da presente proposta junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz 
parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, ASSIM, ATRIBUIR À JUNTA DE FREGUESIA DE 
APÚLIA UM SUBSÍDIO PELO VALOR DE CENTO E TRÊS MIL CENTO E CINQUENTA 
E SETE EUROS E TRINTA CÊNTIMOS (103.157,30 €) PARA OS FINS CONSIGNADOS 
NA PROPOSTA. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
09.03 - “ÁGUIAS DE SERPA PINTO - ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E 
RECREATIVA - FÃO” - PEDIDO DE MATERIAL INFORMÁTICO. ----------------------- 
 
Foi presente em reunião pedido da Associação Águias de Serpa Pinto, de cedência de material 
informático. Fica arquivada cópia da presente proposta junto à minuta da acta da presente 
reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------ 
 
POR PROPOSTA DO SENHOR VICE-PRESIDENTE O PRESENTE ASSUNTO FOI 
RETIRADO. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
09.04 - ASSOCIAÇÃO DE NADADORES SALVADORES DE VIANA DO CASTELO 
“PRÓ-SALVAMENTO” - PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ------------------ 
 
Foi presente em reunião proposta do Senhor Vereador Dr. Jorge Cardoso, com o seguinte teor: 
 
“Atendendo à necessidade de reforçar a vigilância marítima e a segurança dos utentes de 
zonas balneares mais críticas deste concelho, nomeadamente nas praias de Cepães e Suave-
Mar, durante o mês de Julho e até 31 de Agosto, proponho a atribuição de um subsídio à 
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Associação de Nadadores Salvadores de Viana do Castelo “Pro-salvamento” no valor total de 
€ 5000,00 (Cinco Mil Euros).  
A referida Associação deverá disponibilizar todos os materiais necessários para que o serviço 
seja efectivamente assegurado.” Segue-se data e assinatura. ------------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E, PELAS RAZÕES E PARA O FIM ALI CONSTANTES, 
ATRIBUIR À ASSOCIAÇÃO DE NADADORES DE VIANA DO CASTELO “PRÓ-
SALVAMENTO” UM SUBSÍDIO NO VALOR DE CINCO MIL EUROS (5.000,00 €). ------- 
 
 
EXTRA-AGENDA: 
 
---ANTES DO ENCERRAMENTO DA REUNIÃO, PELO SENHOR VICE- 
PRESIDENTE FOI POSTO À CONSIDERAÇÃO DO EXECUTIVO, A ADMISSÃO 
PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, OS SEGUINTES ASSUNTOS: __________________ 
 
1 – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA ESCOLA DO 1º CICLO DE ESPOSENDE/ 
PROPOSTA DE RECTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO . --------------------------------------- 
 
2 – ASSOCIAÇÃO DE DEFESA E PROMOÇÃO DO MONTE DE S. 
LOURENÇO/ESCAVAÇÕES ARQUEOLÓGICAS – S. LOURENÇO 2008/ FIXAÇÃO 
DE MONTANTE DE SUBSÍDIO. ---------------------------------------------------------------------- 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE AUTORIZAR A 

INCLUSÃO NA REUNIÃO DOS ASSUNTOS PROPOSTOS. -------------------------------------- 

 

De seguida foi colocado à discussão e votação os assuntos incluídos na Ordem de Trabalhos 
em Extra Agenda, tendo-se verificado as seguintes votações: 
 
 
1 – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA ESCOLA DO 1º CICLO DE ESPOSENDE/ 
PROPOSTA DE RECTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO . --------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE, FACE À 
FUNDAMENTAÇÃO CONSTANTE DA PROPOSTA APRESENTADA, RECTIFICAR A 
DELIBERAÇÃO TOMADA NA REUNIÃO DE CÂMARA DO PASSADO DIA 19 DE 
JUNHO SOBRE O MESMO ASSUNTO, PASSANDO O VALOR DO SUBSÍDIO A SER 
ACRESCIDO DE 1.477,15 €, PASSANDO ASSIM A SER PELO VALOR DE QUATRO 
MIL TREZENTOS E OITENTA EUROS E NOVENTA E DOIS CÊNTIMOS (4.380,92 €). --- 
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2 – ASSOCIAÇÃO DE DEFESA E PROMOÇÃO DO MONTE DE S. 
LOURENÇO/ESCAVAÇÕES ARQUEOLÓGICAS – S. LOURENÇO 2008/ FIXAÇÃO 
DE MONTANTE DE SUBSÍDIO. ---------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA APRESENTADA E ASSIM FIXAR, PARA O ANO DE 2008, O VALOR 
CONSTANTE DO PROTOCOLO CELEBRADO ENTRE AS PARTES PARA AS 
ESCAVAÇÕES ARQUEOLÓGICAS EM SEIS MIL EUROS (6.000,00 €). ---------------------- 
 
 
PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: __________________________________ 
 
---Encerrada a ordem de trabalhos, foi dado, de imediato, cumprimento ao disposto no número 
cinco do artigo octogésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove barra noventa e nove, 
de dezoito de Setembro, não se tendo verificado qualquer inscrição. --------------------------------  
 
 
---E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 
de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo APROVADA POR UNANIMIDADE 
para efeitos de execução imediata das deliberações tomadas. ----------------------------------------- 
 
---Sendo dezasseis horas e trinta e cinco minutos, pelo senhor Vice Presidente, foi declarada 
encerrada a presente reunião. ------------------------------------------------------------------------------- 
 
---E eu, Carla Manuela Brito da Silva Dias, Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos 
Humanos, redigi e subscrevi a presente acta, a qual se encontra fiel ao que de relevante se 
passou na mesma reunião. ---------------------------------------------------------------------------------- 
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